
                             

LEI Nº 3.278
DE 04 DE JULHO DE 2016

(Projeto de Lei nº 077/2016 – Autor: Prefeito Municipal)

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 817, DE
18 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE
SOBRE  A  CRIAÇÃO,  COMPETÊNCIA  E
COMPOSIÇÃO  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.

PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  Prefeito
Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada
em 20 de junho de 2016 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.278

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 817, de 18 de dezembro de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  O  Conselho  Municipal  de  Habitação  será
composto por 24 (vinte e quatro) conselheiros titulares e respectivos suplentes, sendo
06 (seis) representantes de órgãos públicos, 06 (seis) representantes da sociedade civil
e 12 (doze) representantes  da população, constituídos pelos seguintes membros:

I – 1 (um) representante da Companhia de Habitação da
Baixada Santista - COHAB-ST;

II –  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico e Inovação – SEDES;

III  – 1 (um) representante da Secretaria Municipal  de
Desenvolvimento Urbano – SEDURB;

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal  de
Defesa da Cidadania – SECID;

V –  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social – SEAS;

VI –  1  (um)  representante  da  Subprefeitura  da  Zona
Noroeste;

VII – 1 (um) representante do Sindicato dos Arquitetos e
Urbanistas no Estado de São Paulo;

VIII – 1 (um) representante da Subseção de Santos da

PA 20331/2016-98
Formalizado por ICA



                             

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;
IX –  1  (um)  representante  da  Associação  dos

Empresários da Construção Civil da Baixada Santista – ASSECOB;
X –  1  (um)  representante  das  Sociedades  de

Melhoramentos;
XI – 1 (um) representante do Fórum da Cidadania de

Santos;
XII – 1 (um) representante das Universidades;
XIII –  5  (cinco)  representantes  dos  Movimentos  por

Moradia;
XIV –  2  (dois)  representantes  das  Associações  de

Moradia e Cooperativas Habitacionais;
XV – 1 (um) representante de moradores dos  Morros;
XVI – 1 (um) representante de moradores das Favelas;
XVII – 1 (um) representante de moradores dos Cortiços;
XVIII –  1  (um)  representante  de  moradores  da  Área

Continental;
XIX – 1 (um) representante de moradores de Rua.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 04 de julho de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 04 de julho de 2016.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
Chefe do Departamento

Em substituição
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